REQUERIMENTO DE INFORMACAO N°

(Do Sr. Wagner Rubinelli)

Solicita informagGes do Sr. Diretor-Geral da
Agéncia Nacional de Energia Elétrica — ANEEL

através da Sr2 Ministra de Minas e Energia.

Senhor Presidente:

Com fundamento no art. 50, 8§ 2° da Constituicdoef@de art. 116 do

Regimento Interno da Céamara dos Deputados, requpieo sejam solicitadas ao Sr.
Diretor-Geral da Agéncia Nacional de Energia Etétr- ANEEL, através da Sr2 Ministra

de Minas e Energia, as seguintes informacoes:

a) qual o percentual médio de “apag0fes” (interrupg@o fornecimento de

energia elétrica) ocorridos na Regido Sul do Mump® de Séo Paulo, Estado de Séo

Paulo, antes e depois da concesséo dos servicolicpglale energia elétrica;

b) a Agéncia Nacional de Energia Elétrica — ANEEtem conhecimento
dessas interrupcgoes; e

C) quais as providéncias que estdo sendo tomadas.

Justificacéo

Na Regido Sul do Municipio de Sao Paulo, Estad8ate Paulo, existe ut
enorme quantidade de reclamacfes dos cidadaos,rel@agio a interrup¢do conste
(apagdes) no fornecimento de energia elétrica dagBegido, ocasionando, ast
transtornos e prejuizos para essas pessoas.

Verificou-se que tais interrup¢cdes aumentaram apos a conCESSEervic
publico de energia elétrica.

A Lei n® 9.427, de 26 de dezembro de 1996, quéunst Agéncia Nacion
de Energia Elétrica ANEEL, disciplina o regime das concessdes de @asvpublicos ¢
energia elétrica e da outras providéncias, presarem seu art. 2° qti@ AgénciaNacional
de Energia Elétrica —ANEEL, tem por finalidade regular a producéo, tr@amissac
distribuicdo e comercializagdo de energia elétrian conformidade com as politica:
diretrizes do governo federal.”



Neste diapasdo, gostariamos de saber sed@laldgéncia reguladora pos
tais dados, e consequentemente, conhecimento wss éaquais as providéncias que ¢
sendo tomadas para sanar os problemas.

Sala das Sessoes, em

Deputado Wagner Rubinelli



